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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, contra 

acórdão prolatado, por unanimidade, pela 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fl. 17e):

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. SERASAJUD.
Em execução fiscal, a inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes deve ser realizada pelo próprio exequente. Precedentes 
desta Corte.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I) Arts. 139 e 782, §3º, do Código de Processo Civil – “Frente a este 

quadro que se apresenta, a decisão ora combatida deve ser reformada para que seja 

utilizado o sistema SERASAJUD, justamente porque a expedição de ofícios desprestigia 

o avanço tecnológico instituído pelo CNJ, indo de encontro à celeridade do processo e 

onera ainda mais o executivo fiscal” (fl. 36e). 

Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fl. 42e). 

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 
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combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Em relação à afronta ao art. 139 do Código de Processo Civil, verifica-se a 

ausência de demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, limitando-se a 

parte recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o conhecimento do recurso 

especial.

Desse modo, em consonância com o entendimento desta Corte, nos casos 

em que a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração 

efetiva da contrariedade, aplica-se ao recurso especial, por analogia, a incidência da 

orientação contida na Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENERGIA ELÉTRICA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE 
VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
AÇÃO DE COBRANÇA. DÉBITO DE TERCEIRO. OBRIGAÇÃO 
DE NATUREZA PESSOAL. RESPONSABILIDADE DO 
CONSUMIDOR QUE EFETIVAMENTE UTILIZOU O SERVIÇO.
1. O recurso especial não pode ser conhecido no tocante à alegada 
ofensa à Resolução ANEEL 456/00. Isso porque o referido ato normativo 
não se enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o 
art. 105, III, a, da CF.
2. A mera indicação dos dispositivos legais tidos por violados, sem que 
haja demonstração clara e objetiva de como o acórdão recorrido teria 
malferido a legislação federal, não enseja a abertura da via especial, 
devendo a parte recorrente demonstrar os motivos de sua insurgência, o 
que não ocorreu no caso em exame. Hipótese em que incide a Súmula 
284/STF, por deficiência na fundamentação.
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 401.883/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 18/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
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CONFIGURADA. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO 
CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DE QUE FOI INTERPOSTO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284/STF.
(...)
3. No que tange à apontada violação do art. 292 do Código de Processo 
Civil, a insurgente restringe-se a alegar genericamente ofensa à citada 
norma sem, contudo, demonstrar de forma clara e fundamentada como o 
aresto recorrido teria violado a legislação federal apontada.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 441.462/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 07/03/2014).

Quanto à questão relativa à inclusão do nome do executado em cadastro 

de inadimplentes, o tribunal de origem manifestou-se nos seguintes termos (fls. 15/16e):

A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes, conforme dispõe o art. 782, 
§3º, do CPC.
A providência a cargo do Juízo, todavia, restringe-se às hipóteses de 
execução definitiva de título judicial, nos termos do § 5º do artigo 782 do 
CPC.
Nas execuções fiscais, a inclusão do nome do executado em cadastros 
de inadimplentes deve ser realizada pelo próprio exequente. A propósito, 
precedente desta Turma: AI n. 5013594-17.2018.4.04.0000/RS, Rel. Juiz 
Federal Marcelo De Nardi, juntado aos autos em 15-08-2018. (destaquei)

Entretanto, a parte recorrente deixou de impugnar fundamento suficiente 

do acórdão recorrido, alegando, tão somente, que a expedição de ofícios vai de encontro 

à celeridade necessário ao processo. 

Desse modo, verifica-se que as razões recursais apresentadas encontram-se 

dissociadas daquilo que restou decidido pelo tribunal de origem, o que caracteriza 

deficiência na fundamentação do recurso especial e atrai, por analogia, os óbices das 

Súmulas 283 e 284, do Supremo Tribunal Federal, as quais dispõem, respectivamente: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”; e “É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia”.

Nessa linha, os seguintes precedentes:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. CRÉDITOS RURAIS ORIGINÁRIOS DE 
OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 
SÚMULA N. 83/STJ. NÃO INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMLA N. 284/STF. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO. FALTA DE COMBATE A FUNDAMENTOS 
AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES RECURSAIS 
DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS N. 283 E 
284/STF. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS. ART. 85, § 11, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO CABIMENTO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 2015.
(...)
VI - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a fundamentação 
quando a parte deixa de impugnar fundamento suficiente para manter o 
acórdão recorrido, apresentando razões recursais dissociadas dos 
fundamentos utilizados pela Corte de origem. Incidência, por analogia, 
das Súmulas n. 283 e 284/STF.
(...)
IX - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1629094/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 
03/08/2017).

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 
PRESTAÇÃO CONTINUADA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 884 E 885 
DO CÓDIGO CIVIL E AO ART. 154 DO DECRETO 3.048/1999. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ COMPROVADA. ERRO DA 
ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 284 
DO STF. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 
REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 
7/STJ. REQUISITOS. ART. 203, V, DA CF/1988. LEI 8.742/93, ART. 
20, § 3º. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS 
CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA 
FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.
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1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária em que a parte autora 
requereu o restabelecimento do benefício de amparo social, bem como a 
declaração de inexistência de débito perante a Previdência Social. A 
sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar 
a inexistência de débito do autor perante o INSS.
(...)
3. Nas razões do Recurso Especial, o INSS sustenta apenas a necessidade 
de restituição do benefício previdenciário indevidamente pago, sendo esta 
a interpretação dos arts. 115, II, parágrafo único, da Lei 8.213/1991 e 
154, II, § 3°, do Decreto 3.048/1999. Todavia, no enfrentamento da 
matéria, o Tribunal de origem consignou que "o benefício foi requerido e 
recebido de boa-fé "e que "não pode agora a autarquia exigir a repetição 
dos respectivos valores, notadamente por terem caráter alimentar" (fl. 
424, e-STJ).
4. Sendo assim, como o fundamento não foi atacado pela parte 
recorrente e é apto, por si só, para manter o decisum combatido, 
permite-se aplicar na espécie, por analogia, os óbices das Súmulas 284 e 
283 do STF, ante a deficiência na motivação e a ausência de impugnação 
de fundamento autônomo.
(...)
11. Recursos Especiais não conhecidos.
(REsp 1666580/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017).

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao cotejo 

analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram de 

situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nessa lógica:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
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AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se. 
 

Documento: 92389232 Página  6 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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